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ESTÀDO DE SERGIPE

PREEEITURÀ MUNICIPAI DE DIVINA PÀSTOR;A
Esco]-a Municipal Fausto de Àguiar Cardoso

DO CONTRJATO N LAs / 2024o

OBJETO: PRESTÀÇÁO

PRÀZO CONTRÀTUÀL
COMO PORTE IRO / PRORROGÀçAO DE

DO VAI,OR GLOBA]..
DE SERVIçOS
E ATTERÀçÃO

BASE T,EGAL: Art. 37, inciso fX, da Constituição Federal de 1988,
Lei MunJ.cipal n." 2L4/2O21 de !6/O3/2O2L

DATA: 01 de 1ulho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO : LVLZ AIiITONTO SOBRINHO

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
crPJ: 13.108.?3310001-96

1" TERMO ADITIVO



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'A,À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOF"A

Esco1a Municipal Fausto de Àguiar Cardoso

1" IERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO N" L45/2O24.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITI'R,A MUNICIPÀI DE

DIVTNÀ PASTORA E LVIZ ÀNTONIO

SOBRINHO, NÀ FORIIIA ÀBÀIXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEEIrURÀ MITNICfPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa juridica de direrto
púb1ico, CNPü: 13 . 108 . 733,/0001-96, neste atô representado por seu
titular a Prefeita Municipal, lnRIÀ CLARIB, PRIADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPB sob o D.o 795.199.975-04,
domiciliada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa de
MaLrLZ, n" 49, doravante denominado COI{IRATÀI{TE, e do outro lacio,
LUIZ À!üIONIO SOBRINEO, brasi.Ieiro(a), maior e capaz, PORTEIRO,
residente e domiciliado (a) na Rua Rosario, N' 173, Centro, Divana
Pastora/SE, portador (a) de RG n." 681213 SSP/SE, CPF n' 266.135.655-
04, doravante denominada simplesmente de CONTRàTÀDO (A) , tendo em

vista o que consta no contrato n." 145/2024, em conformidade com a

legj-slação vigente e considerando as cláusulas abaixo:

CI.AUSIII.À PRIME IR;à FUNDÀI'{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Munlcipio de Divina Pastora Lei n" . 12/7994, observando-
se todas as normas refativas a esta modal-idade de contrataçâo, em

conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonla com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 274 de 16 de março de 2027, objetivando suprir
necessidade de excepeional, interessê púb1ico eÍtquetrto estiver en
andâD€nto os trâaites necessários para a deflagração do concurso
púb1ico.

CT.ÀUSUI"A SEGUNDÀ - DO PRAZO DO CONTRÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo pÍazo de até 06 (seis)
mêsêÉt, periodo compreendido êtlt!ê 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federa] de 1988, em consonância com art.
2" da lei 214/2021 .

PraÇa da Malriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pàstora/SE
cllP,r: 13. 108. 7331000L-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RJA MT'NI CI PÀ], DE DIVINÀ PÀSTORJA

Escola MunÍcipal Fausto dê Àgatiar Cardoso

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processô n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindrdo,
.independente do prazo de vigência fixado na presente cláusula e de
nôtificaÇão, caso venha a ser rea.Iizado e concluido o Concurso
Priblico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a

convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidlndo a presente c]áusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente p.rrê.
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
juízo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcefas

remuneratórias correspondentes aos serviços jâ efetivamente
prestado.

CI^AUSULÀ TERCE IRJA DÀ DOTÀçÃO

O presente aditivo visa à prorrogação de pÍazo contratual e

alteração do valor, destinado a atender as necessidades da
PREFEITT RÀ MITNICIPAI DE DMNÀ PÀSTORÀ para o exercício de 2a-4,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determlnado de n.
L45/2A24, conforme segue abaixo:

T'NIDÀDE ORÇÀ}ÍENTÀRIÀ :

ABO

E],EMENTO DE DESPESÀ:

02005 - Secreta.ria Municipal de EducaÇão
Cu l- tura

e

2432
Secretaria

31900400
Determinado

ManutenÇão dos Serviços da
de Educação

ContrataÇâo por Tempo

FONTE DE RECI'RSO : 15001001 - IdentificaçÕes das despesas com
manutenÇão e desenvolvimento do ensino

CLÀUSUI.À QUÀRTÀ DO VÀIOR

A PREE EITITRA MUNICIPAI DE DfVINA PÀSTORA pagará ao (à)
CONTRATÀDO (A) , em remuneraÇào aos serviços cont.ratados a
importâncla de R§ 1.472,OO (míI quatrocentos e doze reais) por més,
a título de salário. perfazendo o valor global do aditivo R§
4.412,00 (oito mil quatrocentos e setenta e dois reais) .

ü'
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ESIADO DE SERGIPE
PRETEITI'RJà MI]NICfPÀJ, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Esco1a Munici.pal Fausto de Àguiar Cardoso

§1o. Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão cias
horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adj-cionaf de i-nsalubridade, em percentuals
de 10%, 20? ou 40%, conforme o g.rau de exposiÇão, quando a atividade
desenvofv.ida estiver Iistada naquelas previstas na Norma
Regufamentar n" 15 do Minlstério do Trabalho e Emprego.

§3". Os vafores orâ contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneração for vinculada ao safário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CI.AÚSI'I.A QUINTÀ - DEçI484Çlq

O CONTR;ÀTÀDO (À) decf ara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncras
que caracterizam o excepcionaf interesse púb1ico na cefebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de reahzar o concurEo púbIico para as mesmas

funÇÕes contratadas, não apresentando qual-quer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unllateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certamê que será real i zado .

CI,AUSUI,A SEXTA - R,ATIFICÀÇAO

As demais c.láusufas do Contrato Original permanecem ina.l-teradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.

MARIA CÍ,ARÀ PR,ADO IRO ROLLEMBERG
Prefei ipal
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ROUS I JÀ}IE ÀPÀREC
Secretária Mun1c.í

SÀNTOS HIPO],ITO
EducaÇão e Culturapa1 de

il,,,A-/
LUIZ A}ITONTO SOBRINHO

CPF: 266.135.655-04
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITURJA MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTORA

Esco1a Municipal Fausto de Àgiuiar cardoso

CONTRATADO (A)

LET:

CPE: nqJtS í- Ja

PraÇa da Matrlz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pâstora/SE
cNP,f : 13.108. 733/0001-96
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